
 

Página 1 de 21 

Avenida Doutor Cardoso de Melo, nº 1184, 9º andar, Conj. 91 – Vila Olímpia, São Paulo/SP 
Tel.: (11) 2846-1166    www.liminedtvm.com.br     

 

FUNDO 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO 

PADRONIZADOS CREDITAS TEMPUS III 

CNPJ 49.691.846/0001-04. 

TIPO DE FUNDO O Fundo foi constituído sob a forma de condomínio fechado. 

ADMINISTRADOR Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

GESTOR Kanastra Administração De Recursos Ltda. 

CUSTODIANTE Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

DISTRIBUIDOR Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

OBJETIVO DO FUNDO 

O objetivo do FUNDO é proporcionar aos Cotistas a valorização de 

suas Cotas, por meio da aplicação dos recursos do FUNDO na 

aquisição de Direitos Creditórios e Ativos Financeiros de acordo 

com os critérios de composição e diversificação estabelecidos pela 

legislação vigente e no Regulamento. 

PÚBLICO ALVO É destinado exclusivamente ao Grupo Creditas, na qualidade de 

Investidor Profissional 

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 

(Risco global/equivalente) 

Considerando a dispensa prevista no Artigo 23-A da Instrução 

Comissão de Valores Mobiliários n° 356, de 17 de dezembro de 

2001, conforme alterada, as cotas do Fundo não serão avaliadas 

por agência classificadora de risco. 

CLASSIFICAÇÃO DO 

PRODUTO 
Cota Júnior: Agressivo 

RENTABILIDADE 

PRIORITÁRIA DAS COTAS 

SÊNIORES 

Não definida. 

 

RENTABILIDADE 

PRIORITÁRIA DAS COTAS 

SUBORDINADAS 

MEZANINO 

Não definida. 

RENTABILIDADE 

PRIORITÁRIA DAS COTAS 

SUBORDINADAS JÚNIORES 
Não definida. 

CONDIÇÕES DE APLICAÇÃO 
Os investidores poderão efetuar aplicações de recursos no FUNDO 

diretamente com a administradora, observado o disposto no 

Regulamento e as normas e regulamentos aplicáveis. 
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Por ocasião da subscrição de Cotas, o Cotista deverá assinar: (i) 

boletim de subscrição, que será autenticado pela administradora, 

por meio do qual se comprometerá a integralizar as Cotas, 

respeitadas as demais condições previstas no Regulamento; (ii) o 

respectivo termo de ciência de risco e adesão ao presente 

Regulamento, indicando representante e endereço de correio 

eletrônico para o recebimento das comunicações que lhe sejam 

enviadas pela administradora nos termos deste Regulamento por 

meio do qual atestará que (a) conhece, entende e aceita os riscos 

descritos neste Regulamento, aos quais o investimento no FUNDO 

está exposto em razão dos mercados de sua atuação, (b) seu 

objetivo de investimento é o retorno no longo prazo, com 

rentabilidade condizente com a política de investimento do 

FUNDO, (c) que teve acesso aos documentos do FUNDO em 

versões atualizadas, (d) tem ciência da ausência de classificação de 

risco das Cotas e de que as Cotas estão sujeitas às vedações de 

negociação estabelecidas neste Regulamento, e, conforme o caso, 

(e) tem ciência de que a oferta das Cotas não foi registrada na 

CVM; e (iii) declaração de Investidor Profissional, caso assim seja 

exigida pela regulamentação aplicável. 

NEGOCIAÇÃO EM 

MERCADO SECUNDÁRIO 

As Cotas poderão ser depositadas para distribuição no mercado 

primário. Por força da dispensa de classificação de risco, nos 

termos do artigo 23-A da Instrução CVM 356, as cotas do Fundo 

não podem ser negociadas no mercado secundário, em ambiente 

de bolsa de valores ou entidade do mercado de balcão organizado.  

 

Sem prejuízo do previsto acima, as Cotas poderão ser transferidas 

entre quaisquer pessoas do Grupo Creditas, em linha com o item 

1.3 do Regulamento, na forma aplicável à respectiva operação de 

transferência das Cotas. 

CONDIÇÕES DE RESGATE 

Não haverá resgate de Cotas, a não ser pela liquidação do FUNDO 

ou ao término do prazo de duração da respectiva classe e/ou série 

de Cotas emitidas, observados os procedimentos definidos no 

Regulamento. 

LIMITE MÍNIMO DE 

APLICAÇÃO 
Não há 

 

LIMITE MÁXIMO DE 

APLICAÇÃO Não há 

VALOR MÍNIMO DE 

RESGATE Não há 
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VALOR MÍNIMO DE 

PERMANÊNCIA NO FUNDO Não há 

PAGAMENTO DO RESGATE 

DAS COTAS  

A integralização, a amortização e, exclusivamente nas hipóteses 

admitidas na regulação aplicável e neste Regulamento, o resgate 

de Cotas, realizados em moeda corrente nacional, podem ser 

efetuados: (i) em débito e crédito em conta corrente, por meio de 

documento de ordem de crédito; ou (ii) transferência eletrônica 

disponível. 

REMUNERAÇÃO DO 

DISTRIBUIDOR 

A instituição é remunerada pela distribuição do produto, para os 

Fundos de Investimentos é recebida direta ou indiretamente de 

forma conjunta com a Taxa de Administração. Maiores detalhes da 

Taxa de Administração podemos verificar abaixo. 

MAIORES INFORMAÇÕES 

Para maiores informações a respeito da Distribuição de Cotas e do 

FUNDO, bem como para obtenção de cópias do Regulamento e do 

Prospecto, podem ser obtidas nos seguintes endereços:  

 

Administradora:  

Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

Av. Dr. Cardoso de Melo, 1184, conj. 91, Vila Olímpia, São Paulo – 

SP  

E-mail: adm.fundos@liminedtvm.com.br 

 

Comissão de Valores Mobiliários – CVM 

Rua Sete de Setembro, nº 111, Rio de Janeiro, RJ 

Caminho pelo site: 

✓ Digitar: http://www.cvm.gov.br/  

– rolar a página -> no quadro Informações de Regulados -> 

clicar em Fundos de Investimentos -> em seguida Consulta a 

Informações de Fundos -> depois em Fundos de Investimento 

Registrados 

 

OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE O FUNDO: 

FATORES DE RISCO 

Direitos Creditórios e os Ativos Financeiros integrantes da carteira do FUNDO, por sua própria 

natureza, estão sujeitos a flutuações típicas do mercado, a riscos de crédito, riscos operacionais, 

riscos das contrapartes das operações contratadas pelo FUNDO, assim como a condições 

adversas de liquidez e negociação atípica nos mercados de atuação, e a riscos de outras 

naturezas, podendo, assim, gerar perdas até o montante das operações contratadas e não 

liquidadas. Mesmo que a administradora mantenha sistema de gerenciamento de riscos, não há 

garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas para o FUNDO e para os Cotistas. 

http://www.cvm.gov.br/


 

Página 4 de 21 

Avenida Doutor Cardoso de Melo, nº 1184, 9º andar, Conj. 91 – Vila Olímpia, São Paulo/SP 
Tel.: (11) 2846-1166    www.liminedtvm.com.br     

 

Assim, a administradora, a gestora, o custodiante, a consultora de análise de direitos creditórios, 

o agente de cobrança, não serão responsabilizados, salvo em caso de comprovada má-fé, culpa 

ou dolo, verificada por meio de sentença judicial condenatória transitada em julgado, entre 

outros eventos, (i) por qualquer depreciação ou perda de valor dos ativos integrantes da carteira 

do FUNDO, (ii) pela inexistência ou baixa liquidez de um mercado secundário em que as Cotas, 

os Direitos Creditórios e/ou Ativos Financeiros integrantes da carteira do FUNDO são negociados, 

ou (iii) por eventuais prejuízos incorridos pelos Cotistas quando da amortização ou resgate de 

suas Cotas, nos termos deste Regulamento. O investidor, antes de adquirir Cotas, deve ler 

cuidadosamente os fatores de risco abaixo descritos, responsabilizando-se pelo seu investimento 

no FUNDO: 

Riscos de Mercado  

(i) Flutuação de Preços dos Ativos – Os preços e a rentabilidade dos ativos do FUNDO poderão 

flutuar em razão de diversos fatores de mercado, tais como variação da liquidez e alterações na 

política de crédito, econômica e fiscal, bem como em razão de alterações na regulamentação 

sobre a precificação de ativos que componham a carteira do FUNDO. Essa oscilação dos preços 

poderá fazer com que parte ou a totalidade daqueles ativos que integram a carteira do FUNDO 

seja avaliada por valores inferiores ao da emissão e/ou contabilização inicial, levando à redução 

do patrimônio do FUNDO e, consequentemente, a prejuízos por parte dos Cotistas.  

(ii) Alteração da Política Econômica - O FUNDO, os Direitos Creditórios, os Ativos Financeiros, a 

Creditas, os Cedentes e os Devedores estão sujeitos aos efeitos da política econômica praticada 

pelo Governo Federal. O Governo Federal intervém frequentemente na política monetária, fiscal 

e cambial, e, consequentemente, também na economia do País. As medidas que podem vir a ser 

adotadas pelo Governo Federal para estabilizar a economia e controlar a inflação compreendem 

controle de salários e preços, desvalorização cambial, controle de capitais e limitações no 

comércio exterior, entre outras. A condição financeira dos Devedores, os Direitos Creditórios, os 

Ativos Financeiros, bem como a originação e pagamento dos Direitos Creditórios podem ser 

adversamente afetados por mudanças nas políticas governamentais, bem como por: (i) 

flutuações das taxas de câmbio; (ii) alterações na inflação; (iii) alterações nas taxas de juros; (iv) 

alterações na política fiscal; e (v) outros eventos políticos, diplomáticos, sociais e econômicos 

que possam afetar o Brasil, ou os mercados internacionais. As medidas do Governo Federal para 

manter a estabilidade econômica, bem como a especulação sobre eventuais atos futuros do 

governo podem gerar incertezas sobre a economia brasileira e uma maior volatilidade no 

mercado de capitais nacional, afetando adversamente a condição financeira dos Devedores, bem 

como a liquidação dos Direitos Creditórios, podendo impactar negativamente o Patrimônio 

Líquido e a rentabilidade das Cotas. Ademais, os Direitos Creditórios e Ativos Financeiros estão 

sujeitos a oscilações nos seus preços em função da reação dos mercados frente a notícias 

econômicas e políticas, tanto no Brasil como no exterior, podendo ainda responder a notícias 

específicas a respeito dos respectivos emissores. As variações de preços dos Direitos Creditórios 

e Ativos Financeiros poderão ocorrer também em função de alterações nas expectativas dos 

participantes do mercado, podendo inclusive ocorrer mudanças nos padrões de comportamento 

de preços dos Direitos Creditórios e Ativos Financeiros sem que haja mudanças significativas no 
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contexto econômico e/ou político nacional e internacional. Dessa forma, as oscilações acima 

referidas podem impactar negativamente o Patrimônio Líquido e a rentabilidade das Cotas.  

Riscos de Crédito 

(i) Fatores Macroeconômicos – Como o FUNDO aplicará seus recursos preponderantemente em 

Direitos Creditórios, dependerá da solvência dos respectivos Devedores para distribuição de 

rendimentos aos Cotistas. A solvência dos Devedores pode ser afetada por fatores 

macroeconômicos relacionados à economia brasileira, tais como elevação das taxas de juros, 

aumento da inflação, baixos índices de crescimento econômico, etc. Assim, na hipótese de 

ocorrência de um ou mais desses eventos, poderá haver o aumento da inadimplência dos Direitos 

Creditórios, o que pode afetar adversamente os resultados do FUNDO, seu Patrimônio Líquido e 

a rentabilidade das Cotas, podendo, por sua vez, implicar perdas patrimoniais aos Cotistas. 

(ii) Cobrança Judicial e Extrajudicial – No caso de os Devedores inadimplirem nas obrigações dos 

pagamentos dos Direitos Creditórios cedidos ao FUNDO, poderá haver cobrança judicial e/ou 

extrajudicial dos valores devidos. Nada garante, contudo, que referidas cobranças resultarão na 

recuperação total ou parcial dos Direitos Creditórios inadimplidos, o que poderá implicar perdas 

patrimoniais aos Cotistas. 

(iii) Procedimento de Excussão da Garantia dos Direitos Creditórios – Parte dos Direitos 

Creditórios pode contar com garantia de alienação fiduciária sobre imóveis, ou veículos, 

motocicletas, caução sobre o saldo da reserva técnica dos planos privados dos PGBL’s e/ou 

VGBL’s, bem como outras garantias reais e/ou fidejussórias que eventualmente forem oferecidos 

em garantia pelos Devedores. Em caso de inadimplemento dos Devedores, será iniciado o 

procedimento de excussão da garantia pelo FUNDO, representado pela administradora, que está 

sujeito ao trâmite e prazos da legislação aplicável e dos respectivos contratos. Trata-se de um 

procedimento que não é célere, por depender, conforme o caso, de procedimentos judiciais e/ou 

administrativos dos Cartórios de Registro de Imóveis, Cartórios de Registro de Títulos e 

Documentos e/ou Sistema Nacional de Gravames (SNG), conforme o caso. Além disso, os 

imóveis, veículos e/ou motocicletas bem como outros bens que eventualmente forem oferecidos 

em garantia pelos Devedores, conforme o caso, objeto da excussão, podem ser alienados por 

preço inferior ao valor dos Direitos Creditórios ou serem objeto de discussões judiciais que 

impeçam ou retardem a excussão da garantia, o que pode gerar prejuízos ao FUNDO e seus 

Cotistas.  

(iv) Impossibilidade de registro das Garantias dos Direitos Creditórios a Performar – os Direitos 

Creditórios – Home são decorrentes de empréstimos e financiamento a pessoas naturais ou 

pessoas jurídicas, podendo ser Direitos Creditórios Performados e/ou Direitos Creditórios a 

Performar. A Garantia de imóvel dada aos Direitos Creditórios a Performar, decorrentes de 

empréstimos e financiamento a pessoas jurídicas, poderá não ser consolidada em favor do 

FUNDO, considerando que o Devedor, antes do registro da alienação fiduciária do imóvel, poderá 

ingressar ou ser submetido aos processos de recuperação judicial, recuperação extrajudicial, ou 

falência, podendo o imóvel, objeto da Garantia, ser alienado fiduciariamente em favor dos 
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demais credores do Devedor, impossibilitando o registro da alienação fiduciária em favor do 

FUNDO. 

(v) Compartilhamento de Garantias – Os Direitos Creditórios poderão contar com garantias cujo 

objeto seja compartilhado com outros credores, em particular em razão de abertura de linha de 

crédito, em conformidade com o artigo 3º e seguintes da Lei nº 13.476, de 28 de agosto de 2017. 

Neste caso, (a) o FUNDO poderá ter divergências junto ao outro credor quanto ao exercício de 

direitos sobre a garantia e seu objeto, no prazo, na forma e nas condições que desejar, (b) deverá 

repartir os recursos objeto de eventual excussão da garantia com o outro credor, ou, ainda, (c) 

poderá não receber, total ou parcialmente, eventual repasse de recursos objeto de excussão da 

garantia compartilhada conduzida por outro credor compartilhador da respectiva garantia. 

Adicionalmente, pode ocorrer de o outro credor adotar medidas, sem o conhecimento ou 

consentimento do FUNDO, inclusive com eventual apropriação da integralidade dos recursos 

decorrentes de eventual excussão, não obstante as regras de compartilhamento imponham 

conduta diversa. Em qualquer caso, esses eventos poderão gerar prejuízos ao FUNDO e seus 

Cotistas. 

(vi) Risco de Originação – Não obstante a diligência da administradora, do custodiante, e da 

gestora e na prestação de seus serviços e na esfera de suas respectivas responsabilidades, o 

FUNDO poderá adquirir Direitos Creditórios que estejam sujeitos à rescisão ou à existência de 

vícios, inclusive de formalização, nos instrumentos que deram origem aos referidos Direitos 

Creditórios. A rescisão ou a existência de vícios com relação aos Direitos Creditórios adquiridos, 

bem como a eventual dificuldade em encontrar Direitos Creditórios que possam ser adquiridos 

pelo FUNDO poderá prejudicar a rentabilidade do FUNDO e a dos Cotistas.  

(vii) Riscos Relacionados à Adimplência da Cedente ou de Terceiros na Hipótese de Resolução de 

Transferência, Recompra Obrigatória ou Aquisição Compulsória – Nos termos do Instrumento de 

Transferência, existem hipóteses nas quais haverá a resolução da transferência dos Direitos 

Creditórios, ou obrigação de recompra ou aquisição compulsória, conforme o caso, o que gera a 

obrigação do respectivo Cedente ou de terceiro indicado no Instrumento de Transferência, 

integrante do Grupo Creditas, de pagar ao FUNDO o preço de resolução, recompra ou aquisição 

estabelecido no Instrumento de Transferência. Na ocorrência de tais eventos que ensejam a 

resolução de transferência, ou obrigação de recompra ou aquisição compulsória, é possível que 

o Cedente ou o terceiro indicado no Instrumento de Transferência, integrante do Grupo Creditas, 

não cumpra, por qualquer motivo, sua obrigação de pagamento do preço acordado, o que 

poderia afetar negativamente os resultados do FUNDO e/ou provocar perdas patrimoniais ao 

FUNDO e ao(s) Cotista(s).  

Riscos de Liquidez  

(i) Resgate das Cotas – O FUNDO está exposto a determinados riscos inerentes aos Direitos 

Creditórios e aos Ativos Financeiros que compõem o seu patrimônio e aos mercados em que eles 

são negociados, incluindo a eventual impossibilidade de a administradora e/ou a gestora, dentro 

de suas respectivas atribuições e responsabilidades, alienar os respectivos ativos em caso de 

necessidade, especialmente os Direitos Creditórios, devido à inexistência de mercado secundário 
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ativo e organizado para a negociação deste tipo de ativo. Considerando‐se que o FUNDO 

somente procederá ao resgate das Cotas na medida em que os Direitos Creditórios sejam pagos 

pelos respectivos Devedores, e/ou os Ativos Financeiros sejam devidamente liquidados pelas 

respectivas contrapartes, tanto a gestora como a administradora encontram‐se impossibilitados 

de assegurar que o resgate das Cotas ocorrerá nas datas originalmente previstas, não sendo 

devida pelo fundo ou qualquer pessoa, incluindo a gestora, a administradora, todavia, qualquer 

indenização, multa ou penalidade, de qualquer natureza.  

(ii) Fundo Fechado e Restrição à Negociação no Mercado Secundário – O FUNDO será constituído 

sob a forma de condomínio fechado, sendo que as Cotas só poderão ser resgatadas quando da 

liquidação do FUNDO. Ademais, por força da dispensa de classificação de risco, nos termos do 

artigo 23-A da Instrução CVM 356, as cotas do FUNDO não poderão ser negociadas no mercado 

secundário, em ambiente de bolsa de valores ou entidade do mercado de balcão organizado. A 

transferência de cotas está restrita do público-alvo do FUNDO, conforme consta nos itens 1.3 e 

6.9.1 deste Regulamento. A falta de liquidez das Cotas aqui descrita poderá implicar perdas 

patrimoniais aos Cotistas. 

(iii) Resgate Condicionado – As principais fontes de recursos disponíveis ao FUNDO para efetuar 

o pagamento de resgate de Cotas derivam da quitação ou pagamento dos Direitos Creditórios 

pelos respectivos Devedores e dos Ativos Financeiros pelas suas respectivas contrapartes. Após 

o recebimento desses recursos e, se for o caso, depois de esgotados todos os meios judiciais ou 

extrajudiciais cabíveis para cobrança de referidos ativos, é possível que o FUNDO não disponha 

de recursos suficientes para efetuar o resgate total ou parcial das Cotas.  

(iv) Risco de Resgate de Cotas na Medida da Liquidação dos Ativos Integrantes da Carteira do 

FUNDO e da Baixa Liquidez das Cotas no Mercado Secundário ou da Inexistência de Mercado 

Secundário para os Direitos Creditórios - O FUNDO está exposto a determinados riscos inerentes 

aos Direitos Creditórios e aos Ativos Financeiros integrantes de sua carteira e, conforme o caso, 

aos mercados em que são negociados, incluindo eventual impossibilidade de a gestora alienar os 

Direitos Creditórios de titularidade do FUNDO. Em decorrência do risco acima identificado e 

considerando-se que o FUNDO somente procederá ao resgate das Cotas, em moeda corrente 

nacional, na medida em que os Direitos Creditórios de titularidade do FUNDO sejam 

devidamente pagos, e que as verbas recebidas sejam depositadas na Conta Corrente, a 

administradora encontra-se impossibilitada de determinar o intervalo de tempo necessário para 

a amortização ou o resgate integral das Cotas. O valor de resgate das Cotas continuará a ser 

atualizado até a data de seu efetivo pagamento, sempre até o limite do Patrimônio Líquido, não 

sendo devido pelo FUNDO ou por qualquer pessoa, inclusive a Creditas, os Cedentes, a 

administradora, gestora, o custodiante, e o agente de cobrança, todavia, qualquer multa ou 

penalidade caso o referido evento prolongue-se por prazo indeterminado ou não possa, por 

qualquer motivo, ser realizado. Ademais, o resgate das Cotas poderá ser realizado mediante a 

dação em pagamento de Direitos Creditórios, observados os procedimentos definidos no 

Regulamento. Nessa hipótese, os Cotistas poderão encontrar dificuldades para alienar os Direitos 

Creditórios recebidos em dação e/ou cobrar os valores devidos pelos Devedores. 
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(v) Direitos Creditórios – O FUNDO deve aplicar seus recursos preponderantemente em Direitos 

Creditórios. No entanto, pela sua própria natureza, a aplicação em Direitos Creditórios apresenta 

peculiaridades em relação às aplicações usuais da maioria dos fundos de investimento de renda 

fixa. Não existe, no Brasil, por exemplo, mercado ativo para compra e venda de Direitos 

Creditórios. Assim, caso seja necessária a venda dos Direitos Creditórios, pelo FUNDO, para fazer 

frente a resgates ou nas hipóteses de liquidação previstas no Regulamento, poderá não haver 

compradores ou o preço de negociação dos Direitos Creditórios poderá afetar adversamente o 

Patrimônio Líquido e a rentabilidade das Cotas, o que poderá acarretar perdas patrimoniais aos 

Cotistas.  

(vi) Insuficiência de Recursos no Momento da Liquidação Antecipada do FUNDO – O FUNDO 

poderá ser liquidado antecipadamente conforme o disposto no Capítulo XVIII do Regulamento. 

Ocorrendo a liquidação, o FUNDO pode não dispor de recursos para pagamento aos Cotistas em 

hipótese de, por exemplo, o adimplemento dos Direitos Creditórios do FUNDO ainda não ser 

exigível dos Devedores. Neste caso, o pagamento aos Cotistas ficaria condicionado: (a) ao 

vencimento e pagamento pelos Devedores dos Direitos Creditórios do FUNDO; (b) à venda dos 

Direitos Creditórios a terceiros, com risco de deságio capaz de comprometer a rentabilidade do 

FUNDO; ou (c) ao resgate de Cotas em Direitos Creditórios. Nas três situações, os Cotistas podem 

sofrer prejuízos patrimoniais.  

Riscos Específicos  

(i) Risco de Irregularidades na Documentação Comprobatória dos Direitos Creditórios – Cada 

Cedente será responsável pela existência dos Direitos Creditórios Elegíveis, nos termos no Artigo 

295 do Código Civil. O custodiante realizará a verificação da regularidade dos Documentos 

Representativos de Crédito. Considerando que tal verificação é realizada por amostragem e tão 

somente após a transferência dos Direitos Creditórios ao FUNDO, a carteira do FUNDO poderá 

conter Direitos Creditórios cuja documentação apresente irregularidades decorrentes da 

eventual formalização inadequada dos Documentos Representativos de Crédito, o que poderá 

obstar o pleno exercício pelo FUNDO das prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos 

Creditórios. Além disso, mesmo que, nesses casos, o FUNDO exerça tempestivamente seu direito 

de regresso contra o Cedente, é possível que haja perdas imputadas ao FUNDO e 

consequentemente prejuízo para os Cotistas.  

(ii) Risco de Não Performance dos Direitos Creditórios a Performar, inclusive Oriundos de 

Operações para Entrega ou Prestação Futura – O FUNDO poderá adquirir Direitos Creditórios a 

Performar, e Direitos Creditórios emergentes de relações já constituídas e oriundos de contratos 

mercantis de compra e venda de produtos, mercadorias e/ou prestação de serviços para entrega 

ou prestação futura, bem como em títulos ou certificados representativos desses contratos, 

conforme previsto no artigo 40-B da Instrução CVM 356. Para que o Direito Creditório, cuja 

titularidade tenha sido transferida ao FUNDO, seja considerado exigível, é necessário que o 

Cedente cumpra, em primeiro lugar, com suas próprias obrigações assumidas no âmbito da 

relação jurídica existente com os respectivos Devedores. Assim, fatores exógenos, alheios ou não 

ao controle dos Cedentes, que resultem na ausência, total ou parcial, de performance por parte 

do Cedente no âmbito de referidos Direitos Creditórios, poderão acarretar riscos para a 
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exigibilidade, pelo Fundo, da prestação do Devedor em seu favor, o que poderá afetar 

negativamente a rentabilidade das Cotas e consequentemente trazer prejuízos ao FUNDO e aos 

Cotistas. 

(iii) Falhas do Agente de Cobrança – A cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplidos depende 

da atuação diligente do agente de cobrança, a quem compete aferir o correto recebimento dos 

recursos, verificar a inadimplência e ser diligente nos procedimentos de cobrança e excussão das 

garantias. Assim, qualquer falha de procedimento do agente de cobrança poderá acarretar o não 

recebimento dos recursos devidos pelos Devedores, recebimento menor ou, ainda, morosidade 

no recebimento dos recursos devidos pelo Devedores dos Direitos Creditórios Inadimplidos, o 

que poderá afetar adversamente o Patrimônio Líquido e a rentabilidade das Cotas, o que poderá 

implicar perdas patrimoniais aos Cotistas.  

(iv) Guarda da Documentação – A guarda dos Documentos Representativos do Crédito é 

responsabilidade do custodiante que poderá contratar empresa especializada na prestação 

destes serviços, observadas as restrições regulamentares. Embora a empresa especializada 

contratada tenha a obrigação de disponibilizar o acesso à referida documentação conforme 

contrato de prestação de serviços, a guarda desses documentos pela empresa especializada 

contratada poderá representar dificuldade operacional para a eventual verificação da 

constituição dos Direitos Creditórios adquiridos pelo FUNDO. Além disso, parte ou a totalidade 

dos Documentos Representativos de Crédito é eletrônica e será mantida em formato eletrônico. 

Qualquer falha nos sistemas eletrônicos de manutenção dos Documentos Representativos de 

Crédito pode ocasionar danos ou perdas nos referidos documentos, podendo acarretar prejuízos 

para o FUNDO e os Cotistas. 

(v) Risco de modificação de Direitos Creditórios por decisão judicial - Os Direitos Creditórios e 

suas respectivas garantias podem eventualmente ter suas condições questionadas em juízo pelos 

respectivos Devedores, inclusive em razão dos juros e encargos aplicáveis. Não pode ser afastada 

a possibilidade de os Devedores lograrem êxito nas eventuais demandas ajuizadas. Nessa 

hipótese, os Direitos Creditórios podem ter seus valores reduzidos ou até anulados em decisões 

judiciais, o que afetaria negativamente o patrimônio do Fundo.  

(vi) Impossibilidade da prestação de serviços de cobrança - Caso ocorra a rescisão dos Contratos 

de Cobrança, onde estarão dispostos os termos e condições para a contratação do agente de 

cobrança, os procedimentos relativos ao recebimento, à conciliação e ao repasse de valores para 

o FUNDO, bem como de cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplidos, poderão ser 

negativamente afetados até que a administradora, por conta e ordem do FUNDO, promova (a) a 

nomeação de instituições substitutas capazes de executar os procedimentos que porventura 

tenham sido descontinuados e/ou (b) a instauração de procedimentos alternativos de 

recebimento, conciliação e transferência de valores. A administradora encontra-se 

impossibilitada de determinar o intervalo de tempo necessário para a escolha e contratação 

destes novos agentes e/ou a implementação dos referidos procedimentos.  

(vii) Risco proveniente da falta de registro dos Instrumentos de Transferência, dos Termos de 

Transferência, do Contrato de Antecipação e dos instrumentos que formalizam as garantias, 
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conforme e quando aplicável – A transferência dos Direitos Creditórios para o FUNDO será 

formalizada mediante a celebração dos Instrumentos de Transferência e dos respectivos Termos 

de Transferência, sendo algumas modalidades de transferência sujeitas a registro, nos termos da 

legislação aplicável. Em razão dos custos e das particularidades operacionais envolvidas no 

procedimento de transferência de créditos, o FUNDO poderá não registrar os Instrumentos de 

Transferência, nem tampouco os Termos de Transferência aplicáveis. Da mesma forma, o 

Contrato de Antecipação também poderá não ser registrado. A não realização do referido 

registro poderá representar risco ao FUNDO em razão da inoponibilidade absoluta de referidos 

Instrumentos de Transferência, dos Termos de Transferência e/ou dos Contratos de Antecipação 

sujeitos a registro em face de terceiros, sobretudo se tiver ocorrido a cessão de créditos a mais 

de um cessionário. 

(viii) Riscos relacionados aos Direitos Creditórios - Antecipo. A formalização do Contrato de 

Antecipação será realizada exclusivamente por aplicativo, operacionalizado pela Creditas, 

assinado de forma eletrônica, e poderá não haver a assinatura de duas testemunhas. Não 

obstante o disposto no artigo 10, da Medida Provisória nº 2.200- 2, de 2001 (que determina 

expressamente a validade de documentos eletrônicos), e entendimento já adotado em alguns 

julgados em cortes estaduais do país1 e, em última instância, no STJ2 (de que o sistema de 

assinatura eletrônica tornaria desnecessário o requisito das testemunhas) os Contratos de 

Antecipação podem não ser considerados como títulos executivos extrajudiciais por alguns juízos 

e/ou tribunais, na medida em que não cumprem os requisitos previstos no art. 784 do Código de 

Processo Civil. Nestes casos, a cobrança judicial dos Direitos Creditórios Inadimplidos não poderá 

se beneficiar da celeridade de um processo de execução, ficando ressalvada a cobrança pelas 

vias ordinárias, por meio da propositura de ação de cobrança ou ação monitória, por exemplo. A 

cobrança judicial dos Direitos Creditórios Inadimplidos, por via não executiva, normalmente é 

mais demorada do que uma ação executiva. A cobrança por via ordinária e/ou monitória impõe 

ao credor a necessidade de obter, em caráter definitivo, um título executivo reconhecendo a 

existência do crédito e seu inadimplemento, para que tenha início a fase de execução de 

sentença. A demora na cobrança pelas vias ordinárias acarreta o risco de: (a) o devedor não mais 

possuir patrimônio suficiente para honrar suas obrigações à época em que processo de cobrança 

for concluído; e (b) o processo ser concluído, mesmo que de maneira satisfatória, após o resgate 

das Cotas ou a liquidação do FUNDO, conforme o caso. Tais riscos, se materializados, poderão 

afetar o Patrimônio Líquido e a rentabilidade das Cotas, o que poderá implicar perdas 

patrimoniais aos Cotistas. Adicionalmente a ausência de formalização física do Contrato de 

Antecipação poderá fazer com que a eficácia da cessão dos Direitos Creditórios seja questionada, 

podendo ocasionar atraso no pagamento ou não-pagamento dos respectivos Direitos Creditórios 

ao FUNDO, o que, por sua vez, poderá impactar a rentabilidade das Cotas. Ademais, as obrigações 

dos Cedentes ou o eventual início de qualquer procedimento de falência, insolvência, 

renegociação ampla de dívidas, dissolução, liquidação ou recuperação judicial ou extrajudicial, 

ou benefício legal similar, em qualquer jurisdição, a qualquer tempo, poderão eventualmente 

atingir os Direitos Creditórios cuja cessão não tenha sido formalizada fisicamente. 

(ix) Risco relacionado à ausência de notificação aos Devedores: A cessão dos Direitos Creditórios 

ao FUNDO poderá ser notificada ou não aos Devedores. Assim, a cessão dos Direitos Creditórios 



 

Página 11 de 21 

Avenida Doutor Cardoso de Melo, nº 1184, 9º andar, Conj. 91 – Vila Olímpia, São Paulo/SP 
Tel.: (11) 2846-1166    www.liminedtvm.com.br     

 

ao FUNDO pode ser questionada quanto ao atendimento das formalidades previstas no Artigo 

290 do Código Civil em relação à notificação aos Devedores. Nestes casos, pode haver 

questionamento por parte dos Devedores sobre quem é o legítimo credor dos Direitos 

Creditórios, o que poderá acarretar no não recebimento ou recebimento em atraso dos referidos 

Direitos Creditórios, afetando negativamente a rentabilidade do FUNDO.  

(x) Risco de Entrega dos Documentos Representativos de Crédito. Nos termos do respectivo 

Instrumento de Transferência, o Cedente ou a Creditas, a depender do respectivo Instrumento 

de Transferência, obriga-se a transferir ao custodiante os Documentos Representativos de 

Crédito referentes aos Direitos Creditórios cedidos, na forma e em local previamente informado 

pelo custodiante, no prazo indicado no Instrumento de Transferência. A falha da Cedente na 

entrega ao custodiante dos Documentos Representativos de Crédito na forma estabelecida no 

Regulamento e no respectivo Instrumento de Transferência poderá impactar a efetiva a cessão 

dos Direitos Creditórios ao FUNDO, bem como o exercício de direitos, pelo FUNDO, na qualidade 

de titular de referidos Direitos Creditórios, sem prejuízo do não atendimento dos termos 

previstos no Regulamento e na regulação aplicável quando à guarda dos Documentos 

Representativos de Crédito. 

(xi) Limitação da cobrança, pelo FUNDO, de juros próprios de instituição financeira para Direitos 

Creditórios decorrentes de empréstimo contraído junto a instituições financeiras e cedidos para 

entidades fora do Sistema Financeiro Nacional – Ainda há decisões, no Poder Judiciário, que 

entendem que fundos de investimento em direitos creditórios, dentre outras pessoas, não 

integram o Sistema Financeiro Nacional e, portanto, é-lhes vedada a cobrança de encargos, juros 

e correção monetária próprios de instituições financeiras. Embora haja entendimentos 

contrários a estas decisões, inclusive em nível do Superior Tribunal de Justiça, o fato é que os 

Direitos Creditórios são constituídos, originalmente, em favor de instituição financeira e, 

posteriormente, transferidos ao FUNDO, razão pela qual os Devedores poderão ingressar com 

ações judiciais em face do FUNDO, sob a mesma alegação. Nesse sentido, não há garantia (a) de 

que prevalecerão, no sistema judiciário, decisões cujo entendimento será contrário à permissão 

de cobrança de juros próprios de instituições financeiras por fundos de investimento em direitos 

creditórios, ou (b) da inexistência, atual ou futura, de demandas judiciais nesse sentido contra o 

FUNDO, sobretudo tendo em vista os precedentes anteriormente estabelecidos. Decisões 

desfavoráveis ao FUNDO nessa matéria poderão impossibilitar, dificultar ou atrasar o 

recebimento, pelo FUNDO, da totalidade dos valores a que fizer jus, o que poderá afetar 

adversamente o Patrimônio Líquido e a rentabilidade das Cotas e, por conseguinte, implicar 

perdas patrimoniais aos Cotistas. 

(xii) Risco de Cobrança Judicial de CCB Eletrônica - Os Direitos Creditórios poderão ser 

representados por CCB emitidas e assinadas por meio eletrônico, mediante processo de 

certificação digital ou qualquer outro meio de comprovação da autoria e integridade de 

documentos em forma eletrônica, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela 

pessoa a quem for oposto o documento. Não obstante o disposto no artigo 10, da Medida 

Provisória n. 2.200-2, de 2001 (que determina expressamente a validade de documentos 

eletrônicos), bem como o disposto no §3º, do artigo 889, do Código Civil Brasileiro, que permite 
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a emissão de títulos de crédito eletrônicos, as CCB podem não ser consideradas como títulos 

executivos extrajudiciais por alguns juízos e/ou tribunais, na medida em que lhes pode ser 

questionado o requisito da cartularidade. Nestes casos, a cobrança judicial dos Direitos 

Creditórios Inadimplidos não poderá se beneficiar da celeridade de um processo de execução, 

ficando ressalvada a cobrança pelas vias ordinárias, por meio da propositura de ação de cobrança 

ou ação monitória, por exemplo. A cobrança judicial dos Direitos Creditórios Inadimplidos, por 

via não executiva, normalmente é mais demorada do que uma ação executiva. A cobrança por 

via ordinária e/ou monitória impõe ao credor a necessidade de obter, em caráter definitivo, um 

título executivo reconhecendo a existência do crédito e seu inadimplemento, para que tenha 

início a fase de execução de sentença. A demora na cobrança pelas vias ordinárias acarreta o 

risco de: (a) o Devedor não mais possuir patrimônio suficiente para honrar suas obrigações à 

época em que processo de cobrança for concluído; e (b) o processo ser concluído, mesmo que 

de maneira satisfatória, após o resgate das Cotas ou a liquidação do FUNDO, conforme o caso. 

Referidos riscos poderiam vir a ser aplicáveis, ainda, a CCI emitida eletronicamente ou de forma 

digital, desde que tal forma de emissão seja admitida por lei, observadas, ainda, as 

particularidades relacionadas à execução do crédito imobiliário por ela representado, mesmo 

para os casos de emissão de CCI na forma escritural atualmente prevista em lei. Tais riscos, se 

materializados, poderão afetar o Patrimônio Líquido e a rentabilidade das Cotas, o que poderá 

implicar perdas patrimoniais aos Cotistas.  

(xiii) Risco de Sucumbência - Na hipótese de cobrança judicial indicada no item (xii) acima ou nas 

demais hipóteses de cobrança judicial dos Direitos Creditórios Inadimplidos, o FUNDO poderá 

ser condenado ao pagamento de verbas sucumbenciais (i.e., custas judiciais e a sucumbência) 

caso, no curso da cobrança judicial dos Direitos Creditórios Inadimplidos e/ou de qualquer outro 

procedimento judicial por este instaurado, o juízo competente decida que o FUNDO não faz jus 

à tutela jurisdicional solicitada. Tal fato, dentre outras situações, poderá ocorrer caso, após a 

instrução de ação ordinária de cobrança e/ou uma ação monitória, o FUNDO não consiga 

evidenciar que os respectivos Direitos Creditórios Inadimplidos objeto de cobrança realmente 

existem e são válidos. O pagamento, pelo FUNDO, de verbas sucumbenciais poderá afetar 

adversamente o Patrimônio Líquido e a rentabilidade das Cotas, o que poderá implicar perdas 

patrimoniais aos Cotistas. 

(xiv) Venda de veículos e/ou motocicletas objeto de Alienação Fiduciária - Os Direitos Creditórios 

– Auto serão garantidos pela alienação fiduciária de veículos e/ou motocicletas. O registro da 

alienação fiduciária dos veículos e/ou motocicletas oferecidos em garantia, porém, permanece 

em nome do Cedente, sendo que a efetiva transferência ao FUNDO somente ocorrerá nas 

hipóteses previstas no respectivo Instrumento de Transferência, caso o FUNDO decida executar 

qualquer dessas garantias. Caso seja necessária a execução do Devedor, é possível que a 

transferência da titularidade do registro da alienação fiduciária do veículo e/ou motocicleta para 

o nome do FUNDO, quando necessária, demore mais do que o esperado, o que pode dificultar 

ou mesmo impedir a execução da garantia. Se isso ocorrer, o patrimônio do FUNDO poderá ser 

reduzido, afetando negativamente o rendimento das Cotas.  
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(xv) Não Recebimento da Indenização de Seguros dos veículos, motocicletas e do seguro 

prestamista objeto de Garantia - Os veículos e/ou motocicletas dados em garantia dos Direitos 

Creditórios - Auto podem ou não ser objeto de seguro. Em caso de sinistro e de inadimplemento 

pelo Devedor, o agente de cobrança poderão, se houver seguro, pleitear o recebimento da 

indenização pela seguradora. Além disso, determinados Direitos Creditórios e/ou suas 

respectivas garantias poderão contar com seguro prestamista contratado pelo Cedente, o qual 

instituirá o FUNDO como beneficiário. Dessa forma, existe a possibilidade de a seguradora 

demorar no pagamento ou não pagar ao FUNDO os valores devidos, ou, ainda, de o Devedor não 

contratar seguro para o veículo e/ou motocicleta, o que poderá causar prejuízos ao FUNDO e 

seus Cotistas.  

(xvi) Riscos Associados aos Devedores e Perda da Margem Consignável – O FUNDO poderá 

adquirir Direitos Creditórios que serão descontados diretamente pelas Empresas Conveniadas 

dos contracheques e folhas de pagamento dos Devedores, caso sejam decorrentes de operações 

de crédito consignado com desconto na folha admitidas nos termos deste Regulamento. 

Segundo a Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, tais descontos são classificados como 

consignações voluntárias e se subordinam às consignações compulsórias, que decorrem, por 

exemplo, de decisão judicial que determine o pagamento, pelo Devedor, de pensão alimentícia. 

Além disso: (a) as consignações voluntárias deverão ser realizadas sobre a remuneração 

disponível, que, segundo referida lei, correspondem aos vencimentos, subsídios, soldos, salários 

ou remunerações, descontadas as consignações compulsórias (“Remuneração Disponível”); e (b) 

as consignações voluntárias de valores referentes ao pagamento de empréstimos, tais como 

aqueles que derem origem aos Direitos Creditórios de operações de crédito consignado com 

desconto em folha, não poderão exceder 30% (trinta por cento) da Remuneração Disponível ou 

de eventuais verbas rescisórias, conforme o caso (“Margem Consignável”). Portanto, para tais 

ativos, não é possível garantir que o Devedor se manterá empregado junto à Empresa 

Conveniada, tampouco que a Margem Consignável sempre será suficiente ao pagamento dos 

Direitos Creditórios. Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho do Devedor com a Empresa 

Conveniada ou de insuficiência de Margem Consignável, outras formas de cobrança de tais 

Direitos Creditórios deverão ser adotadas, o que poderá levar a atrasos nos fluxos de 

recebimento de recursos pelo FUNDO, os quais poderão afetar adversamente o Patrimônio 

Líquido e a rentabilidade das Cotas, o que poderá implicar perdas patrimoniais aos Cotistas. 

Ademais, nos casos de falecimento dos Devedores, em que há interrupção automática do 

desconto em folha automático das parcelas devidas dos empréstimos, os valores relativos a 

verbas rescisórias eventualmente devidas pela Empresa Conveniada (se houver) ou o patrimônio 

deixado pelo "de cujus", que pode se mostrar insuficiente. Em qualquer dos casos, ainda que 

haja contratação de seguro, que garantirá o recebimento pelo FUNDO dos montantes devidos, o 

Devedor pode ficar inadimplente por determinado período ou indeterminadamente, 

ocasionando atraso nos fluxos de recebimento do FUNDO, o que pode afetar adversamente o 

Patrimônio Líquido e a rentabilidade do FUNDO, assim como implicar perdas patrimoniais aos 

Cotistas. 

(xvii) Risco Operacional das Empresas Conveniadas e das Seguradoras - Os empréstimos 

consignados contraídos pelos Devedores são pagos por meio de desconto em folha realizado 
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pela Empresa Conveniada a que o Devedor é vinculado. Adicionalmente, os Direitos Creditórios 

– Antecipo, serão pagos diretamente pela Empresa Conveniada em decorrência da cessão dos 

créditos devidos pelos vencimentos de seus colaboradores. Já as garantias dos Direitos 

Creditórios- Previdência, compostas por caução sobre o saldo da reserva técnica dos planos 

privados dos PGBL’s e/ou VGBL’s, serão resgatados diretamente, conforme aplicável, pela 

Seguradora. É possível a ocorrência de atrasos ou não pagamento dos vencimentos dos 

Devedores e/ou das garantias dos Direitos Creditórios, decorrentes de falha operacional, 

sistêmica ou manual das Empresas Conveniadas e/ou das Seguradoras. Nesta hipótese, a carteira 

do FUNDO pode ser prejudicada, pois não receberá automaticamente os recursos decorrentes 

dos Direitos Creditórios oriundos de tais operações, o que poderá levar a atrasos nos fluxos de 

recebimento de recursos pelo FUNDO, os quais poderão afetar adversamente o Patrimônio 

Líquido e a rentabilidade das Cotas, o que poderá implicar perdas patrimoniais aos Cotistas. 

(xviii) Risco do Convênio - O desconto em folha de pagamento das parcelas dos empréstimos 

consignados concedidos aos Devedores, o mecanismo de antecipação previsto no âmbito dos 

Direitos Creditórios – Antecipo e os Direitos Creditórios - Previdência, é viabilizado por convênios 

celebrados entre a respectiva instituição financeiras e as Empresas Conveniadas e/ou Cedentes, 

no caso dos Direitos Creditórios - Previdência. As partes devem observar certas regras para 

manutenção do convênio, cujo descumprimento poderá levar ao seu rompimento. Além disso, 

alterações normativas, alheias ao controle dos conveniados e das Seguradoras podem afetar 

e/ou inviabilizar a manutenção do acordo. Havendo o rompimento do convênio, a sistemática de 

cobrança dos Direitos Creditórios, poderá ser comprometida, havendo necessidade de adoção 

de nova sistemática, que pode não ser tão eficaz ou até mostrar-se, na prática, inadequada ou 

com elevados custos de operação. Tais ocorrências podem levar a perdas patrimoniais para o 

FUNDO, na medida em que este deixará de receber, definitiva ou provisoriamente, parte ou 

totalidade dos recursos decorrentes de tais Direitos Creditórios. Adicionalmente, o rompimento 

do convênio restringe as origens de certos Direitos Creditórios componentes da carteira do 

FUNDO, o que lhe pode ser prejudicial.  

(xix) Risco de Portabilidade - Nos termos da Resolução do CMN nº 5.057, de 15 de dezembro de 

2022, as operações de crédito entre instituições financeiras e pessoas naturais podem, por 

solicitação do devedor, ser transferidas da instituição financeira credora original para a 

instituição financeira proponente (“Portabilidade”). De acordo com o previsto no art. 14 da 

referida Resolução, a Portabilidade é aplicável mesmo nos casos que o crédito foi alienado para 

entidades não integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Desta forma, não há como impedir 

que os Devedores dos Direitos Creditórios oriundos de operações de crédito consignado 

alienados ao FUNDO solicitem a portabilidade dos empréstimos (e consequentemente dos 

Direitos Creditórios correspondentes). Nestes casos, a portabilidade pode implicar no 

recebimento de um valor inferior ao previamente previsto no momento de aquisição de tais 

Direitos Creditórios, resultando na redução dos rendimentos a serem distribuídos aos Cotistas.  

(xx) Risco de garantia de caução sobre o valor do saldo da reserva matemática nos Investimentos 

decorrentes da previdência pelo Programa Gerador de Benefício Livre (PGBL) ou pelo Vida 

Gerador de Benefício Livre (VGBL) - Os Direitos Creditórios poderão ser modalidades de crédito 
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garantidos por caução sobre o valor do saldo da reserva matemática dos investimentos dos 

Devedores decorrentes da previdência pelo Programa Gerador de Benefício Livre (PGBL) ou pelo 

Vida Gerador de Benefício Livre (VGBL). A excussão dessa garantia pode ensejar discussões sobre 

a natureza dos planos de previdência privada e o gozo do benefício na hipótese de sucessão e 

após atingido o prazo para gozo por sobrevivência, atrasando ou prejudicando o recebimento de 

valores pelo FUNDO.  

Outros Riscos  

(i) Risco de Resgate Não Programado de Cotas - Observados os procedimentos definidos no 

Regulamento, as Cotas poderão ser resgatadas compulsoriamente, sem prévia solicitação pelo 

respectivo Cotista. Nesta hipótese, os titulares das Cotas poderão vir a sofrer perdas caso, por 

exemplo, não consigam reinvestir os recursos pagos pelo FUNDO, decorrentes do resgate 

compulsório de suas Cotas, nos mesmos termos e condições das respectivas Cotas. Ademais, a 

ocorrência do evento acima identificado poderá afetar a programação de fluxo de caixa do 

FUNDO e, consequentemente, os pagamentos aos titulares de Cotas. 

(ii) Risco de Amortização de Cotas na Medida da Liquidação dos Ativos Integrantes da Carteira 

do Fundo e da Inexistência de Mercado Secundário para os Direitos Creditórios - O FUNDO está 

exposto a determinados riscos inerentes aos Direitos Creditórios e aos Ativos Financeiros 

integrantes de sua carteira e, conforme o caso, aos mercados em que são negociados, incluindo 

eventual impossibilidade de a gestora e/ou a administradora alienar os Direitos Creditórios de 

titularidade do FUNDO. Em decorrência do risco acima identificado e considerando-se que o 

FUNDO somente procederá à amortização ou ao resgate das Cotas, em moeda corrente nacional, 

na medida em que os Direitos Creditórios de titularidade do FUNDO sejam devidamente pagos, 

e que as verbas recebidas sejam depositadas na Conta Corrente, a administradora encontra-se 

impossibilitada de determinar o intervalo de tempo necessário para a amortização ou o resgate 

integral das Cotas. O valor de amortização das Cotas continuará a ser atualizado até a data de 

seu efetivo pagamento, sempre até o limite do Patrimônio Líquido, não sendo devido pelo 

FUNDO ou por qualquer pessoa, inclusive a Creditas, o Cedente, a administradora, gestora e o 

custodiante, todavia, qualquer multa ou penalidade caso o referido evento prolongue-se por 

prazo indeterminado ou não possa, por qualquer motivo, ser realizado.  

(iii) Riscos Associados aos Ativos Financeiros - O FUNDO poderá, observada a política de 

investimento prevista no Regulamento, alocar parcela de seu Patrimônio Líquido em Ativos 

Financeiros, os quais se encontram sujeitos a riscos que podem afetar negativamente o 

desempenho do FUNDO e o investimento realizado pelos Cotistas. Dentre tais riscos destacam-

se: (a) os Ativos Financeiros sujeitam-se à capacidade de seus emissores em honrar os 

compromissos de pagamento de juros e principal; (b) na hipótese de incapacidade financeira ou 

falta de disposição de pagamento de qualquer dos emissores dos Ativos Financeiros (ou das 

contrapartes nas operações realizadas para composição da carteira do FUNDO), o FUNDO poderá 

sofrer perdas, podendo, inclusive, incorrer em custos para conseguir recuperar seus créditos; (c) 

alterações nas condições financeiras dos emissores dos Ativos Financeiros e/ou na percepção 

que os investidores têm sobre tais condições podem acarretar impactos significativos de seus 

preços e liquidez no mercado secundário; e (d) os preços e a liquidez dos Ativos Financeiros no 
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mercado secundário também podem ser impactados por alterações do padrão de 

comportamento dos participantes do mercado, independentemente de alterações significativas 

das condições financeiras de seus emissores, em decorrência de mudanças, ou da expectativa de 

mudanças, do contexto econômico e/ou político nacional e/ou internacional. O FUNDO, a 

gestora, a administradora e o custodiante, em hipótese alguma, excetuadas as ocorrências 

resultantes de comprovado dolo ou má-fé de sua parte, serão responsabilizados por qualquer 

depreciação do valor dos Ativos Financeiros ou por eventuais prejuízos em caso de liquidação do 

FUNDO ou resgate de Cotas.  

(iv) Risco de Intervenção ou Liquidação do CUSTODIANTE – O FUNDO terá conta corrente no 

custodiante. Na hipótese de intervenção ou liquidação extrajudicial deste, há possibilidade de os 

recursos ali depositados serem bloqueados e não serem recuperados para o FUNDO, o que 

afetaria sua rentabilidade e poderia levá-lo a perder parte do seu patrimônio.  

(v) Risco de Intervenção ou Liquidação da Instituição Financeira onde for mantida a Conta 

Vinculada – Nos termos deste Regulamento, o pagamento dos Direitos Creditórios poderá ser 

efetuado na Conta Vinculada. Na hipótese de intervenção ou liquidação extrajudicial da 

instituição financeira onde for mantida a Conta Vinculada, há possibilidade de os recursos ali 

depositados serem bloqueados e não serem recuperados para o FUNDO, o que afetaria sua 

rentabilidade e poderia leva-o a perder parte do seu patrimônio.  

(vi) Risco de Concentração – O risco da aplicação no FUNDO terá íntima relação com a 

concentração (a) dos Direitos Creditórios, devidos por um mesmo Devedor ou grupos de 

Devedores; e (b) em Ativos Financeiros, de responsabilidade de um mesmo emissor, sendo que, 

quanto maior for a concentração, maior será a chance de o FUNDO sofrer perda patrimonial 

significativa que afete negativamente a rentabilidade das Cotas.  

(vii) Risco de Alteração do Regulamento – O Regulamento, em consequência de normas legais ou 

regulamentares ou de determinação da CVM, pode ser alterado independentemente da 

realização de Assembleia Geral. Tais alterações poderão afetar o modo de operação do FUNDO 

e acarretar perdas patrimoniais aos Cotistas.  

(viii) Risco de despesas com a Defesa dos Direitos dos Cotistas – Caso o FUNDO não possua 

recursos disponíveis suficientes para a adoção e manutenção dos procedimentos judiciais e 

extrajudiciais necessários à cobrança dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros de sua 

titularidade e à defesa dos seus direitos, interesses e prerrogativas, a maioria dos titulares das 

Cotas, reunidos em Assembleia Geral, poderão aprovar aporte de recursos ao FUNDO para 

assegurar, se for o caso, a adoção e manutenção dos procedimentos acima referidos. Nesses 

casos, nenhuma medida judicial ou extrajudicial será iniciada ou mantida pela administradora 

antes do recebimento integral de tal adiantamento e da assunção pelos titulares das Cotas do 

compromisso de prover os recursos necessários ao pagamento de verba de sucumbência a que 

o FUNDO venha a ser eventualmente condenado. Na hipótese de a maioria dos Cotistas não 

aprovarem referido aporte de recursos, considerando que a administradora, a gestora, o 

custodiante, o Cedente, seus administradores, empregados e demais prepostos não se 

responsabilizarão por danos ou prejuízos sofridos em decorrência da não propositura ou 



 

Página 17 de 21 

Avenida Doutor Cardoso de Melo, nº 1184, 9º andar, Conj. 91 – Vila Olímpia, São Paulo/SP 
Tel.: (11) 2846-1166    www.liminedtvm.com.br     

 

prosseguimento de medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda de direitos, 

garantias e prerrogativas do FUNDO o patrimônio do FUNDO poderá ser afetado negativamente. 

(ix) Risco de Ausência de Aquisição Constante de Direitos Creditórios - Os Cedentes não se 

encontram obrigados a ceder Direitos Creditórios ao FUNDO. Desta forma, há a possibilidade de 

não haver Direitos Creditórios disponíveis para aquisição quando solicitado pelo FUNDO. A 

existência do FUNDO no tempo dependerá da manutenção do fluxo de transferência de Direitos 

Creditórios pelos Cedentes ao FUNDO.  

(x) Riscos Relacionados ao Pagamento Antecipado de Direitos Creditórios – O pré-pagamento 

ocorre quando há o pagamento, total ou parcial, do valor do principal do Direito Creditório pelo 

Devedor antes do prazo previamente estabelecido para tanto, bem como dos juros devidos até 

a data de pagamento, observados os termos e condições nos instrumentos que formalizarem os 

Direitos Creditórios. A renegociação e a alteração de determinadas condições do pagamento do 

Direito Creditório sem que isso gere a novação do financiamento ou empréstimo, a exemplo da 

alteração da taxa de juros e/ou da data de vencimento das parcelas devidas podem implicar o 

recebimento de um valor inferior ao previamente previsto no momento de sua aquisição, em 

decorrência do desconto dos juros que seriam cobrados ao longo do período do seu pagamento, 

resultando na redução do horizonte de investimento do FUNDO e, portanto, dos rendimentos a 

serem distribuídos aos Cotistas.  

(xi) Invalidade ou ineficácia da transferência de Direitos Creditórios do FUNDO – Com relação ao 

Cedente, a transferência de Direitos Creditórios ao FUNDO poderia ser invalidada ou tornada 

ineficaz, impactando negativamente o Patrimônio Líquido, caso fosse realizada em: (a) fraude 

contra credores, inclusive da massa, se no momento da transferência o Cedente estivesse 

insolvente ou se com ela passasse ao estado de insolvência; (b) fraude à execução, caso (1) 

quando da transferência o Cedente fosse sujeito passivo de demanda judicial capaz de reduzi-lo 

à insolvência; ou (2) sobre os Direitos Creditórios pendesse demanda judicial fundada em direito 

real; e (c) fraude à execução fiscal, se o Cedente, quando da celebração do Instrumento de 

Transferência, sendo sujeito passivo por débito para com a Fazenda Pública, por crédito 

tributário regularmente inscrito como dívida ativa, não dispusesse de bens para total pagamento 

da dívida fiscal.  

(xii) Possibilidade de Existência de Ônus sobre os Direitos Creditórios – A transferência dos 

Direitos Creditórios também pode ser afetada pela existência de ônus sobre os Direitos 

Creditórios Elegíveis cedidos, que tivessem sido constituídos previamente à sua transferência e 

sem conhecimento do FUNDO (o que ocorreria em caso de descumprimento, pelos Cedentes, da 

declaração a respeito da inexistência de ônus ou gravames sobre os Direitos Creditórios Elegíveis 

cedidos, nos termos do Instrumento de Transferência). O FUNDO está sujeito ao risco de os 

Direitos Creditórios Elegíveis cedidos serem bloqueados ou redirecionados para pagamento de 

outras dívidas dos Cedentes ou dos respectivos Devedores, inclusive em decorrência de pedidos 

de recuperação judicial, falência, planos de recuperação extrajudicial, regimes especiais ou outro 

procedimento de natureza similar, conforme aplicável.  
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(xiii) Risco de Governança – Caso o FUNDO venha a emitir novas Cotas, a proporção da 

participação corrente detida pelos Cotistas no FUNDO poderá ser alterada e os novos Cotistas 

poderão, mediante deliberação em Assembleia Geral, aprovar modificações no Regulamento.  

(xiv) Risco de derivativos – O Regulamento autoriza a alocação de recursos do Patrimônio Líquido 

em operações em mercado de derivativos. Nos investimentos feitos pelo FUNDO em derivativos, 

existe o risco de distorção de preço entre o derivativo e seu ativo subjacente, o que pode 

ocasionar aumento da volatilidade do FUNDO, limitar as possibilidades de retornos adicionais 

nas operações, não produzir os efeitos pretendidos, bem como provocar perdas aos Cotistas e 

colocar em risco o patrimônio do FUNDO.  

(xv) Patrimônio Líquido negativo – Os investimentos do FUNDO estão, por sua natureza, sujeitos 

a flutuações típicas de mercado, risco de crédito, risco sistêmico, condições adversas de liquidez 

e negociação atípica nos mercados de atuação, sendo que não há garantia de completa 

eliminação da possibilidade de perdas para o FUNDO e para os Cotistas. Além disso, na hipótese 

de o FUNDO apresentar Patrimônio Líquido negativo, os Cotistas poderão ser chamados a realizar 

aportes adicionais de recursos, de forma a possibilitar que o FUNDO satisfaça suas obrigações.  

(xvi) Risco de Fungibilidade – Na hipótese de os Devedores realizarem os pagamentos referentes 

aos Direitos Creditórios diretamente para uma Cedente, tal Cedente deverá repassar tais valores 

ao FUNDO, nos termos do Instrumento de Transferência. Caso haja qualquer problema de crédito 

dos Cedentes, tais como intervenção, liquidação extrajudicial, falência ou outros procedimentos 

de proteção de credores, o FUNDO poderá não receber os pagamentos pontualmente, e poderá 

ter custos adicionais com a recuperação de tais valores, o que pode afetar adversamente o 

Patrimônio Líquido, causando prejuízo ao FUNDO e aos Cotistas.  

(xvii) Possibilidade de os Direitos Creditórios Virem a Ser Alcançados por Obrigações dos 

Cedentes ou de Terceiros – Tendo em vista que o FUNDO poderá adquirir Direitos Creditórios 

oriundos de transações realizadas pelos Cedentes, todos e quaisquer valores eventualmente 

acolhidos pelos Cedentes ou por qualquer terceiro prestador de serviços ao FUNDO, decorrentes 

da liquidação desses Direitos Creditórios de titularidade do FUNDO pelos Devedores, não 

poderão garantir o pagamento de qualquer obrigação devida pelos Cedentes ou por qualquer 

terceiro. Caso os Cedentes ou qualquer terceiro prestador de serviços ao FUNDO venham a ter 

qualquer conta corrente de sua titularidade bloqueada ou penhorada em decorrência de 

obrigações por estes devidas, todos e quaisquer valores de titularidade do FUNDO não poderão 

responder pelo adimplemento de tais obrigações, bem como deverão ser transferidos para a 

conta corrente do FUNDO, nos termos do Regulamento e do Instrumento de Transferência. Além 

disso, a eventual liquidação extrajudicial, falência, pedidos de recuperação judicial e/ou planos 

de recuperação extrajudicial dos Cedentes não afetará, do ponto de vista de risco de crédito, o 

Patrimônio Líquido nem ensejará a desconsideração das cessões dos Direitos Creditórios 

celebradas nos termos do Instrumento de Transferência, uma vez que as cessões são realizadas 

em caráter definitivo para o FUNDO, estando teoricamente ausentes as condições relacionadas 

no artigo 130 da Lei n.º 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 (“Nova Lei de Falências”), nos artigos 

158 e 159 do Código Civil Brasileiro e no artigo 593 do Código de Processo Civil. Entretanto, 

mesmo assim os recursos de titularidade do FUNDO que se encontrem na posse dos Cedentes 
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ou de qualquer terceiro podem eventualmente virem a ser bloqueados, sendo que sua liberação 

e/ou recuperação poderá depender da instauração de procedimentos administrativos ou 

judiciais pela administradora, por conta e ordem do FUNDO. O tempo de duração e o resultado 

de quaisquer dos procedimentos acima referidos não podem ser objetivamente definidos, o que 

pode gerar prejuízos para o FUNDO e seus Cotistas.  

(xviii) Risco decorrente da multiplicidade de Cedentes (Risco do Originador) – O FUNDO está apto 

a adquirir Direitos Creditórios de titularidade de múltiplos Cedentes. Eventuais problemas de 

natureza comercial entre os Cedentes e os respectivos Devedores podem não ser previamente 

identificados pelo FUNDO, pela gestora, pela administradora e/ou pelo custodiante. Caso os 

Direitos Creditórios Elegíveis não sejam pagos integralmente pelos respectivos Devedores em 

decorrência de qualquer problema de natureza comercial entre o Devedor e o respectivo 

Cedente, tais como (a) defeito ou vício do produto ou (b) devolução do produto que resulte no 

cancelamento da respectiva venda e os respectivos Cedentes não restituam ao FUNDO o 

montante em moeda corrente nacional correspondente ao valor dos referidos Direitos 

Creditórios Elegíveis, os resultados do FUNDO poderão ser afetados negativamente. Além disso, 

o FUNDO está sujeito aos riscos específicos de cada Cedente, incluindo, por exemplo, e se 

aplicável, os riscos relacionados à natureza cíclica do respectivo setor de atuação, aos custos, 

suprimentos e concorrência no mercado de atuação, riscos operacionais específicos de cada 

Cedente, legislação ambiental (quando aplicável), efeitos da política econômica do governo. Na 

medida em que há múltiplos Cedentes que não previamente conhecidos, não há como identificar 

e individualizar previamente tais riscos.  

(xix) Risco de bloqueio da Conta Corrente no Banco Cobrador - A cobrança ordinária dos Direitos 

Creditórios será realizada pelo Banco Cobrador, mediante a apresentação de boletos bancários. 

Estes valores serão depositados diretamente na Conta Corrente e movimentadas exclusivamente 

pelo custodiante. A utilização dos recursos depositados em referida conta poderá ser objeto de 

constrição judicial, o que impossibilitaria o FUNDO de dispor destes recursos para distribuição 

de rendimentos aos Cotistas, pagamento dos prestadores de serviços e recomposição de 

reservas, o que pode afetar adversamente o FUNDO e seus Cotistas.  

(xx) Risco de bloqueio da Conta Corrente no CUSTODIANTE - Os recursos relativos à cobrança 

ordinária e extraordinária dos Direitos Creditórios serão transferidos diariamente para a Conta 

Corrente mantida junto ao custodiante. Os recursos depositados na referida conta poderão ser 

objeto de constrição judicial, o que impossibilitaria o FUNDO de dispor destes recursos para 

distribuição de rendimentos aos Cotistas, pagamento dos prestadores de serviços e 

recomposição de reservas, o que pode afetar adversamente o FUNDO e seus Cotistas.  

(xxi) Risco de bloqueio da Conta Vinculada no Banco Cobrador - Os recursos relativos à cobrança 

ordinária e extraordinária dos Direitos Creditórios serão recebidos diariamente na Conta 

Vinculada mantida junto ao Banco Cobrador, para posterior transferência à Conta Corrente 

mantida junto ao custodiante. Os recursos depositados na Conta Vinculada poderão ser objeto 

de constrição judicial, o que impossibilitaria a movimentação da Conta Vinculada para 

transferência dos recursos nela recebidos ao FUNDO e, consequentemente, impediria o FUNDO 

de dispor destes recursos para distribuição de rendimentos aos Cotistas, pagamento dos 
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prestadores de serviços e recomposição de reservas, o que pode afetar adversamente o FUNDO 

e seus Cotistas. 

 (xxii) Instabilidade da taxa de câmbio. A moeda brasileira sofreu desvalorizações em relação ao 

Dólar e outras moedas fortes ao longo das últimas quatro décadas. Durante todo esse período, 

o Governo Federal implementou diversos planos econômicos e utilizou diversas políticas 

cambiais, incluindo desvalorizações repentinas, desvalorizações periódicas (durante as quais a 

frequência dos ajustes variou de diária a mensal), sistemas de mercado de câmbio flutuante, 

controles cambiais e mercado de câmbio duplo. As desvalorizações do Real em relação ao Dólar 

podem criar pressões inflacionárias adicionais no Brasil e resultar no aumento das taxas de juros, 

podendo afetar de modo negativo a economia brasileira como um todo, bem como o FUNDO, 

principalmente diante do atual cenário da economia mundial que sofre impacto adverso 

decorrente da crise financeira americana.  

(xxiii) Risco decorrente da precificação dos ativos. Os ativos integrantes da carteira do FUNDO 

serão avaliados de acordo com critérios e procedimentos estabelecidos para registro e avaliação 

conforme regulamentação em vigor. Referidos critérios, tais como os de marcação a mercado 

dos Ativos Financeiros (“mark‐to‐market”), poderão causar variações nos valores dos ativos 

integrantes da carteira do FUNDO, resultando em aumento ou redução do valor das Cotas. 

(xxiv) Demais Riscos: O FUNDO também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos 

alheios ou exógenos ao controle da administradora, tais como moratória, inadimplemento de 

pagamentos mudança nas regras aplicáveis aos ativos financeiros, mudanças impostas aos ativos 

financeiros integrantes d. 

ENCARGOS DO FUNDO 

Constituem encargos do FUNDO, além da Taxa de Administração, as seguintes despesas, que 

podem ser debitadas pela administradora do patrimônio do FUNDO:  

(i) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam 

ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do FUNDO; 

 (ii) despesas com impressão, expedição e publicação de relatórios, formulários e informações 

periódicas, previstas no Regulamento ou na regulamentação pertinente;  

(iii) despesas com correspondências de interesse do FUNDO, inclusive comunicações aos 

Cotistas;  

(iv) honorários e despesas do auditor encarregado da revisão das demonstrações financeiras e 

das contas do FUNDO e da análise de sua situação e da atuação da administradora;  

(v) emolumentos e comissões pagas sobre as operações do FUNDO; 
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(vi) honorários de advogados, custas e despesas correlatas feitas em defesa dos interesses do 

FUNDO, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação, caso o mesmo venha a ser 

vencido;  

(vii) quaisquer despesas inerentes à constituição ou à liquidação do FUNDO ou à realização de 

Assembleia Geral;  

(viii) taxas de custódia de ativos do FUNDO;  

(ix) despesas com a contratação de agência classificadora de risco;  

(x) despesas com o agente de cobrança, no tocante à prestação dos serviços de agente de 

cobrança e conforme estabelecido no respectivo Contrato de Cobrança;  

(xi) despesas com o profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos 

Cotistas, como representante dos Cotistas; e  

(xii) contribuição anual devida às bolsas de valores ou à entidade do mercado de balcão 

organizado em que o FUNDO tenha as suas Cotas admitidas à negociação. 

 

 


